
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 10 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.210

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11 ( Terça -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Designação de Cargo

Designo a contar de 17 de outubro de 2014, para exercer a função de auxiliar do Gabinete de
Identificação,  privativa  da  Graduação  de  1º  Sargento  PM,  ao  2º  SGT  PM  Mat.990157-4/DGP-
8/JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA, em virtude do cargo encontra-se vago, fazendo jus ao que preconiza
o Art. 11, da Lei 10.426/90 (Lei de Remuneração da PMPE). O militar estadual ora designada é possuidora
do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS 2014).                   (Nota nº 498/2014/DGP-6)

Designo a  contar  de 17  de  outubro  de  2014,  para  exercer  a  função de auxiliar  da  DGP-1,
privativa da Graduação de 1º Sargento PM, ao 2º SGT PM Mat.105566-6/DGP-4/EDIVALDO MORAIS
DOS SANTOS, em virtude do cargo encontra-se vago, fazendo jus ao que preconiza o Art. 11, da Lei
10.426/90 (Lei de Remuneração da PMPE). O militar estadual ora designada é possuidora do Curso de
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS 2014).                                        (Nota nº 499/2014/DGP-6)

Designo a  contar  de  17 de outubro de 2014,  para  exercer  a  função de  auxiliar  da  DGP-2,
privativa da Graduação de 1º Sargento PM, ao 2º SGT PM Mat.103379-8/DGP-2/DAYVISON MANOEL
GOMES DA SILVA, em virtude do cargo encontra-se vago, fazendo jus ao que preconiza o Art. 11, da Lei
10.426/90 (Lei de Remuneração da PMPE). O militar estadual ora designada é possuidora do Curso de
Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS 2014).                                        (Nota nº 500/2014/DGP-6)

Designo a  contar  de 17 de outubro de 2014.  para  exercer  a  função de auxiliar  da  DGP-9,
privativo  da  Graduação  de  1º  Sargento  PM,  a  2º  SGT  PM  Mat.103348-4/DGP-9  –  ELISSANDRA
ENAIDE DE SIQUEIRA BRITO, em virtude do cargo encontra-se vago, fazendo jus ao que preconiza o
Art. 11, da Lei 10.426/90 (Lei de Remuneração da PMPE). A militar estadual ora designada é possuidora
do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS 2014).                    (Nota nº 501/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Restituição de Funafin

Sd PM Mat. 25.225-5/RPMon – EDIMILSON AGOSTINHO DA SILVA JÚNIOR, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de Apoio Operacional,  Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 573/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 28.860-8/RPMon – MARCELO DA SILVA OLIVEIRA, requer a restituição dos
13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007
a dezembro de  2008, a   título   de   contribuição   previdenciária   recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
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Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º,  do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão do  requerente  encontrar-se  no pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.              (Nota nº 572/2014/DGP-3)

Sd  PM  Mat.  102.989-4/RPMon  –  AÊNIA DANIELI  FEITOSA BARBOSA, requer a
restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de  Apoio Operacional,  Risco  de Policiamento Ostensivo  e/ou  gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000,
na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-
se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como não se enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.
(Nota nº 574/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 104.800-7/RPMon – JOSENILDO PEREIRA LEMOS, requer a restituição
dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de
2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN sobre as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão  do  requerente  encontrar-se  no  pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.              (Nota nº 571/2014/DGP-3)

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Sd PM 32.013-7/7º BPM FRANCISCO LIMA DE MACEDO

Sd PM 32.032-3/7º BPM JOSÉ GOMES DA ROCHA

Sd PM 921.046-6/7º BPM ANTONIO ADAILTON MORAES VIEIRA

Sd PM 921.070-9/7º BPM CARLOS FRANCISCO FERREIRA NUNES

Sd PM 930.538-6/7º BPM HELEVALDO DA SILVA JACÓ

Sd PM 950.405-2/7º BPM FRANCISCO EUDES GOMES LINS

Sd PM 980.846-9/7º BPM ADJAFÁ ALVES DA SILVA

Sd PM 104.095-2/7º BPM GILDIVAN SARAIVA BRINGEL

Sd PM 105.507-0/7º BPM YWAELSON CARDOSO LEITE

Sd PM 104.703-5/7º BPM ELIHELDO DA CONCEIÇÃO BARBOSA
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de

14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em  razão  dos
requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo  remuneração  oriunda  dos
cofres públicos do Estado, bem como não se enquadrarem nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do
mesmo artigo.                                     (Nota nº 540/2014/DGP-3)

 4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0.  Frequência - Comunicação

Informou o Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco,  através  da comunicação de frequência  s/nº  de  08.09.2014,  que a  servidora  pública  desta
Corporação  DELZA MARIA VIEIRA DE MEDEIROS,  matrícula n.º  90.006-0, a  qual  se  encontra
cedida, servindo à disposição daquele Órgão, teve frequência normal no mês de agosto/2014.
(Nota nº 259/2014/DGP-5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         ALMIR  UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Assim como o cervo brama pelas correntes das águas, assim suspira a minha alma por ti, ó Deus!”Salmos 
42.1 


